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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO Nº 32/2024 
DISPENSA Nº 18/2024 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.954.047/0001-82, aqui representada pela Sra. Presidente ELAINE ANTUNES, torna 
público que realizará ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021 e as exigências estabelecidas neste Aviso e no Termo de Referencia. 
 

A Dispensa ficará aberta para recebimento de propostas adicionais por um período de 
03 (três) uteis, conforme art. 75, § 3º. As propostas adicionais e documentos habilitatórios dos 
interessados deverão ser encaminhados conforme procedimentos e prazo abaixo: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 

DIA 24/06/2024 ATÉ O DIA 26/06/2024 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

secretaria@camaratga.mt.gov.br 

LINK DE ACESSO  
https://www.tangaradaserra.mt.leg.br/transpa

rencia/licitacoes-e-
contratos/licitacoes/dispensa-2024 

 
 
1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 

Contratação de serviços especializados para estruturar a rede lógica da Câmara 
Municipal de Tangará da Serra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento e Termo de Referência: 
 

TEM DESCRIÇÃO 

UN. 
DE 

MEDID
A 

QTDE 
ESTIM
ADA 

VALOR 
UNITÁRI

O R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 CONTRATAÇÃO DE SERVICO ESPECIALIZADO 
DE REESTRUTURAÇÃO DA REDE LOGICA COM 
INSTALACAO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA 
SOB IP E DISPONIBILIZAÇÃO DE NOVOS 
PONTOS DE ACESSO, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS. COD. TCE MT 338184-6. 

UN 1 22.816,00 22.816,00 

 
O custo máximo estimado da contratação é de 22.816,00 (Vinte e dois mil, 

oitocentos e dezesseis reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. A 
contratação do objeto culminará com a seleção da proposta de menor preço. 
 
2 – DA HABILITAÇÃO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.tangaradaserra.mt.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/dispensa-2024
https://www.tangaradaserra.mt.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/dispensa-2024
https://www.tangaradaserra.mt.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/dispensa-2024
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Habilitação jurídica: 

1.1. Contrato Social ou equivalente a depender da forma de constituição. 

1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados das alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, 

1.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,  

1.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, 

1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor. 

 

3 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

 

Até a data designada para o recebimento final das propostas, qualquer pessoa poderá 
pedir esclarecimentos deste Aviso de Contratação Direta, através do endereço eletrônico 
secretaria@camaratga.mt.gov.br. 

 
4 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Poderá a Câmara Municipal de Tangará da Serra revogar a presente Dispensa Por 
Valor, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse publico, decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado. A Câmara Municipal de Tangará da Serra deverá 
anular a presente Dispensa Por Valor, no todo ou em parte, sempre que verificar ilegalidade, 
de ofício ou por provocação. A anulação do procedimento da Dispensa Por Valor, não gera 
direito à indenização, ressalvada o disposto no paragrafo único do art. 71 da Lei Federal n° 
14.133/2021. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceite pela Câmara Municipal de 
Tangará da Serra-MT. 

 
Tangará da Serra, 21 de junho de 2024. 

 
 

Elaine Antunes 
Presidente da Câmara Municipal de Tangará da Serra 

 
 
 

Marciela Di Domenico 
Comissão Permanente de Contratação 
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